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(Via da parte)

Comarca:

Tribunal de Justica
Nº do Processo: Classe Processual:

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:

100.0.20.01909/01

Data de emissão:

18/06/2020

Data de vencimento:

30/06/2020

UFR vigente:

R$  51,78

Conta FEJPA:

1618-7/228.039-6

Parcela:

1/1

Valor total:

R$  208,47

Desconto total:

R$  0,00

Valor final:

R$  208,47

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:

Tribunal de Justica
Comarca: Classe Processual:

Número do boleto:

100.0.20.01909/01

Data de emissão:

18/06/2020

Data de vencimento:

30/06/2020

UFR vigente:

R$  51,78

Conta FEJPA:

1618-7/228.039-6

Parcela:

1/1

Valor total:

R$  208,47

Desconto total:

R$  0,00

Valor final:

R$  208,47

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo: Comarca:

Tribunal de Justica
Classe Processual:

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:

100.0.20.01909/01

Data de emissão:

18/06/2020

Data de vencimento:

30/06/2020

UFR vigente:

R$  51,78

Conta FEJPA:

1618-7/228.039-6

Parcela:

1/1

Valor total:

R$  208,47

Desconto total:

R$  0,00

Valor final:

R$  208,47

866200000028   084709283182   520200630108   002001909015

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da guia: 100.2020.601909 Custas de Ação OrigináriaTipo da Guia:

Detalhamento:

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

R$ 155,34
R$ 51,78
R$ 1,35

Observações:

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 100.2020.601909 Tipo de Guia: Custas de Ação Originária

R$ 155,34
R$ 51,78

R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Número da guia: 100.2020.601909 Tipo de Guia: Custas de Ação Originária

R$ 155,34
R$ 51,78
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866200000028   084709283182   520200630108   002001909015

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Promovido:Promovente: JOÃO DE SOUZA ROLIM NETO

Promovente: JOÃO DE SOUZA ROLIM NETO

Promovido:

JOÃO DE SOUZA ROLIM NETOPromovente:

Promovido:

Valor da causa: R$  998,00

Valor da causa: R$  998,00

Valor da causa: R$  998,00

Num. 31684271 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: EMMANUEL SARAIVA FERREIRA - 18/06/2020 16:55:18

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20061816551721500000030381701

Número do documento: 20061816551721500000030381701



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE SãO JOãO DO RIO DO PEIXE_**
Juízo do(a) 1ª Vara Mista de São João do Rio do Peixe
Rua Cap. João Dantas Roteia, S/N, Populares, SãO JOãO DO RIO DO PEIXE_** - PB - CEP:

58910-000

Tel.: ( ) ; e-mail: 

Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

DECISÃO

Nº do Processo: 0800590-93.2020.8.15.0051

Classe Processual: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Assuntos: [Acidente de Trânsito]

AUTOR: JOAO DE SOUZA ROLIM NETO

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 Vistos, etc.

Trata-se de ação judicial proposta por João de Souza Rolim Neto em desfavor da Seguradora Líder.

O feito, entretanto, deve ser remetido à 2ª Vara desta Comarca, vez que a parte entrou com a idêntica ação
(mesmas partes e objeto) que foi extinta sem julgamento de mérito, conforme se observa dos autos de nº 
0800317-56.2016.8.15.0051.

Pois bem. A nova sistemática processual impõe que, uma vez extinto o processo sem resolução de mérito,
as próximas demandas por ventura ajuizadas com mesmo pedido deverão ser processadas e julgadas
perante o juízo que primeiro teve contato com a ação, , o que extinguiu o feito sem resolução de in casu  

mérito. Senão, vejamos:

“Art. 286. Serão distribuídas por dependência as causas de qualquer natureza: (...)

II - quando, tendo sido extinto o processo sem resolução de mérito, for reiterado o pedido, ainda que em
litisconsórcio com outros autores ou que sejam parcialmente alterados os réus da demanda;”

Em outras palavras, uma vez distribuída uma ação e extinta sem resolução de mérito, o juízo para o qual
ela for distribuída será prevento para recebê-la novamente em caso de repropositura. Neste sentido:

PREVENÇÃO, AO PRIMEIRO JUÍZO. PRECEDENTE NORMATIVO Nº 11 DA E. CORTE: 1)O
ajuizamento de ação reiterando pedido formulado em processo extinto, sem resolução do mérito e
transitado em julgado, implica a sua distribuição por prevenção ao juízo que conheceu da primeira
demanda. Inteligência do Precedente Normativo nº 11 da E. Corte. 2)Conflito negativo de competência
julgado procedente. (TRT-1-CC: 01009507220175010000, Relator: JOSE DA FONSECA MARTINS
JUNIOR, Data de Julgamento: 27/07/2017, Orgao Especial, Data de Publicação: 07/08/2017)

Ex positis, determino a  dos autos para a 2ª Vara desta Comarca, o que faço com esteio nasREMESSA
disposições do art. 286, II, do Código de Processo Civil.

REMETAM-SE os autos ao distribuidor, mediante baixa e demais cautelas de estilo, para os devidos
fins.

Diligências necessárias. Cumpra-se.
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 SãO JOãO DO RIO DO PEIXE_**-PB, em 02 de julho de 2020

Juiz(a) de Direito
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